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CoNTRATO ne 0391202!

Ref.: lnexigibilidade ne 001/2023

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNIcíPlo

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a pessoa jurÍdica

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚSLICA ITOE'

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do OESTE'PB com

sede na Rua José de França p"reira, rô, nu ãata" a" stt'ta Maria do oeste' Estado do Paraná'

,..in" no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sob o n' 95'684 544/0001-26' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal 5r' OSCAR DELGADO' 
-brasileiro' 

portador da cédula de

identidade RG n'62960817 Ssp/PR, inscrito no CPF sob n" 701'594 32987' abaixo assinado'

,lr"r."i" Oàl'*..ã" Ugtrtfglgfq a" um lado e de outro lado a pessoa jurídica IAGP lNsTlTUTo

APLICADO M GESTÃO PUBLICA LTDA, estabelecida na Rua Minas Gerais' ne 1391' Sala 502' 5q

andar, Edifício Ellon, Bairro Nossa Senhora Aparecida' em Francisco Beltrão - Estado do Paraná'

cEP 85.601-160, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob ns 32 651 451/0001-

85, neste ato representada Oo""' '"0'"'"ntante 
legal' EDUARDO ANZILIERO' inscrito no CPF

,ão "; 
ôii.a5a.go9-28 e portador do RG ne g 1g2'204'Z SSP/PR' ao fim âssinado' doravante

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da-Lei 8'666/93 e suas alterações

subsequentes, ajustam a p'"'"*t "iôtltúAçÃo DE EMPRESA PARA cAPAclrAçÃo E

TREtNAMENTo soBRE A NovA iiioiucrrÀçOei N.e 14.133/2021, PARA A EQUIPE rÉcNlcA

ADMINIsTRATIVA DA PREFEITuRA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR' decorrente

da lnexigibilidade de Licitação ne 00U2023' mediante as seguintes cláusulas e condiçôes

crÁu5u PR EI -DO BJ

1.1. O Presente tem Por objeto a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA CAPACITAçÃO E

TREINAMENTO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAçõES N.9 M:,33l2O2t, PARA A EQUIPE TÉCNICA

ADMINISTRATIVA DA PREFEITU RA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, conforme

descrição e quantitativos descritos na Cláusula Segunda

cúUSULA SEGUNDA -PRECO

2.1. A CONTRATADA se obriSa a executar o

de R§ 24.ooo,oo (vinte e quatro mil reais)'
objeto deste Contrâto, pelo preço certo ê ajustado

conforme valores unitários e quantitativos abaixo

discriminados VALOR

TOTAT R$
VALOR

uNrT. RsUNID.QTD.DESCRTçÃo

24.000,0024.000,00Global01

sobre "O Novo Regime

Licitaçóes e Contratos Administrativos Le

ne 14.133/2021", tendo o

horária de 14h/aula, divididos em dois dias

Curso
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2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao obieto deste contrato

correrá por conta exclusiva do Contratado, assim como os encar8os inerentes à sua completa

execuçao

LA RA- HABI

3.1. A fim de comprovar a Regularidade Jurídica, a Licitante dêtentora da melhor oferta deverá

DE EXECUCÃo E VIG Êructr ECONDICõE5 OERECEBIMENTO DO

apresentar:
3.l.l.Atoconstitutivo,estatUtooucontratosocialemvigor(eaúltimaalteraçãocontratual),
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e' no caso de sociedades

pot. 
"çõ"s, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores'

3.2. A fim de comprovar a Regularidade Fiscal e Trabalhista' a Licitante detentora da melhor

oferta deverá aPresentar:

3.2.1. Prova de inscrição no CadastrÔ Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) em plena validade

ou inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da

Certidão Coniunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União'

qr" rbrrng"in.tusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante'

ou outra equivâlente, na forma da leij

3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

ou outra equivalente, na forma da lei;

3.2,5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço' através do

Certificado de Regularidade do FGTS {CRFI ou do documento denominado "Situação de

Regularidade do Empregador", .oÃíãE 
"tldade 

em vigor na deta de encerramento do

prazo de entrega dos enveloPes;

!.r.6, arow de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante

a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas lçMIli
3.3. A fim de comprovar a Qualificação Econôm ico-F ina nceira' a Licitante detentora da melhor

oferta deverá aPresentar:

3.3.1. certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo DistribuidoÍ da

sede da pessoa iurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 120 (cento

e vinte) dias da data prevista para apresentação dos documentos'

c USULA QUARTA .

OBJETO

4.1. A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços conforme DescriçãoPreços

Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma'

4,2. A CONTRATADA fica obrlgada a executar a o Objeto deste contrato no Município de

Santa Maria do Oeste/PR, em lotal, d"ta e horário a serem definidos pela secretaria de

Administração.
4.3. Os prazos de execução e vigência do lnstrumento contratual serão de 03 (três) meses'

4.4. A CONTRATAOA Íica oUrlgada a p'"'tt'o' serviços,conforme solicitação' de acordo com

proposta apresêntada e Clausufa ir-irieira io contratá' não sendo permitida sua substituição e

este deverá ser entregue com qualidade'

i.s. Éu"ara. . ,rUcontratação ou cessão totâl ou parcial do objeto'

CLÁUSULA A-DAS SABI IDA ESUINÍ SPON

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o Pagamento aiustado;
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b) dar à CONTRAÍADA as condições necessárias para a execução do Contrato;

5.2. constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) entregar o objeto do contrato no prazo e forma ajustados;

il 1,""ã", aos encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais decorrentes da

execução do Presente Contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação solicitadas no edital;

ãJ ,pr"*r,.t, ,".pr" qr" solicitado, durante a execução do contrato' documentos que

.árprou"* estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obriSações assumidas na licitação'

em especial, encar8os sociais, traÉalhistas, previdenciários' tributários' fiscais e comerciais'

S.3.AcontratadaassUmiráinteiraresponsabilidadeportodososprejuízosquevenhamdolosa
ou culposamente preiudicar o Município, quando da execução dos serviços'

cúu SULA SEXTA - VALOR E COND lcÕEs D E PAGAMENTO
dos sêrviços descritos na Cláusula

o mil reais), Para a fiel e PerÍeita
6.1. A CONTRATANTE pagará a CoNTRATADA pela prêstação

Primeira a importância total de RS 24'000,00 (vinte e quatr

execução do objeto desta licitação'

6.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto serão das seguintes dotações

orçamentárias:
Órgão e Unidade: 04 004

Funcional Programática: 04'122'0401'2014

Elemento da Despesa:3 3 90'39 00 00

Fontes:000

6.3.oPagamentoseráefetuadoematé30(trinta)diasapósaprestaçãodosserviços,apósa
emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa)' mediãnte a apresentação de Nota Fiscal o

Pagamento será realizado na Tesáuraria da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr'

mediante depósito bancário em nome da proponente'

6.4. constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qUalquer outra circunstância

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a

partir da respectiva regularização'

6.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE/PR' com

o CNPI ne 95.684.5 441000l-26'

cúusUtA SÉÍIMA - DA GESTÃo E FISCAuzAcÃo

7.1. ConÍorme dispõe o artigo 67 da Lei n' 8 666/93

Art. 67. A execuçao

e fiscalizada Por um reP

designado, Permitida a

subsidiá-lo de informaçõ

do contrato deverá ser acompanhada

resentante da Administração especialmente

contratação de terceiros pâra âssisti-lo e

es pertinentes a essa atribuição'

7.2. O FlscAL E O GESTOR DO CONTRATO SERÃO INDICADOS PELA CONTRAÍ]*IE', DENTRE SEUS

TÉCNICOS E/OU SERVIDORES, CAPACITADOS PARA EXERCEREM ESSAS FUNÇOES.

7.3. caberá a GEsTÃo oo corlriiró J senhora IRENE APARECIDA 5CHMoELLER' cPF

036.081.959-12, , o,"rn totp"*'"1'+O"t *t"ttarias ao fiel cumprimento das condiçôes

estipuladas nêstê contrato e âinda:

a) propor ao órgão competente-a aplicação das penalidades,previstas neste contrato e na

legislação aplicávê1, no caso de co'istaiar i'regula'idade cometidas pela CONTRATADA;
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b) receber do fiscal as inÍormações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato' do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com t "'"t*ao' 
com base nas informaçôes e relatórios apresentados

pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato'

7.4. caberá à FISCAL Do coNã;ià' ; senhora IRENE APARECIDA scHMoEtLÉR' cPF

036.081.9s9-12, e âo FlscAL sússiriiJro' o senhor 'losE ALEXANDRE GoNçAwES' cPF

085.053.509-36,o..o.p"nn"."ntoda,execuçãodoobjetodapresentecontratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências' em especial as que possam prejudicar

o bom andamento da execução contratual'

7.5. Além disso a fiscalização, u tont" dt formatização deste Contrato' baseada no registío das

ocorrências e adotando " 
p'ouiJãnti" necessárias ao seu fiel cumprimento' tendo por

parâmetro os resultados previstos nÔ contrato Entre suas ãtribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer ti"'n'ãtit' qut incidam êspecificamente no ârt 78 e 88 da Lei

8666/93 que trata das s,nç0"' ÀJ'ini'trativas pa" o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos'

7.6, As decisões e providências qu-e-ultrapassarem a competência destes' deverão ser solicitadas

a autoridade superior, em tempo hábil' para a adoção das medidas convenientes'

7.7. Compete aos responsáveis i"i' ti""fit"çao comunicar ao Gestor da contrato as situações

;fatos ;r" caracterizam o descumprimento das cláusulas e ânexos da contrato' com os

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis 
.

7.8. com base no art. 65, §8:;-tei no 8 666/93 e Acórdão 7487l2015/Tcu' havendo

necessidade de alte,ar o ii,cat o-, gestor inicialmente desiSnado,.o CoNTRATANTE emitirá termo

de apostilamento específico ot'"'""" fim' assinado pela autoridade competente em conjunto

com novo gestor e/ou ti""r àl-ãont"to' sendo publicado o extrato no diário oíicial do

município, realizando ", '"gu]J"-o 
tpo"iltrn"nto do ato junto ao processo originário de

contratação e termos aditivos, '-"lltni" ' iunt'aa dos respectivos documentos' dando ciência

àcoNTRATADAatravesdoscanaisadotadospelocoNTRATANTE(e-mail,fax,etc)'

CúUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO.

8.1. Os licitantes d"r"* ob'"*J1-ãã''t'atado deve:bt-urv1'" fazer observar' por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo ae ricitaçáo, ae contratação e de.execução do obieto contratual Para

l. oroolt,at a"t,a cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ot"'"|"t.' dar' r-eceber ou solicitar' direta ou indiretamente'

qualquer vantagem com o obletlvo áe influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática Íraud'r"nt""' " 
t1l'ifit"çâo o' orni"ao aot fatos' com o obietivo de influenciar

-' 
oprocesso de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": "'q'"ttti"' 
ou estabelecer um acordo entre dois ou mals

licitantes, .ot o' 
'"rn 

-o' 
tJniãtit"nto de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando ertaoetecei preços 
"m 

níveis artificiais e não-competitivos;

d) "práticâ coercitlva": causl-r-Ja'no L''t"'ç"""""r dano' direta ou indiretamente' as

pessoas ou 
'u' 

p'op''"Oti"' 
'isando 

influenciar sua participação em um processo

iicitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "prática obstrutiva": tiiJ"'t"i'' falsificar' alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou

razer declarações ftl"' ;;;;;;;";;iitnt"' do o'gtnitmo financeiro multilateral' com

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na

cláusula 12.3 deste contrato; (ii) atos cu]a intenção se.ia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção'

8.2. Na hipótese de financiamento] parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

medianteadiantamentooureembolso,esteorganismoimporásançãosobreUmaempresaou
p"rr", tlr,i",,".frsive declarando-a inelegível' indefinidamente ou por pra20 determinado' para

i or,org, de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer momento' constatar o

envotviÃento da empresa, diretamente ou por meio de um agente' em práticas corÍuptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo'

8.3. Considerando os propósitos das cláusulas âcima' o licitante vencedor' como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado'

em parte ôu integralmente, por organismo financeirÔ multilateral' mediante adiantamento Ôu

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

porraa inip".ionar o local de execução do contrato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à Iicitação e à execução do contrato'

cúusULA NONA _DASP NAI.IDADESE

9.1. Denúncias relacionadas ao não cump rimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas

as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com

prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores' ordem de

ressarcimento, suspensão temporária, resc isão do contrato, bem como a adoção das medidas

do art.80, da Lei ne 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria'

9.2. O CONTRATANTE declde aplicar ao(s) Co ntrato(s), na hipótese de inexecução das obrigaçôes

pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei ns 8.666/93, e as seguintes

verificadã distorções graves;

d) multa Punitiva de 15% (quinzê Por cento) do valor mensal ou total do contrãto' na hipótese

de rescisão contratual motivada pela inexecuçao total ou parcial iniustificada do Contrato' por

penalidades:
|-advertênciaescrita:quandohouverdistorçõesoufaltasleves,quenãodecorramdedoloou
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário' população' servidores e

empregados públicos, nem em- ato lesivo J Admini't'"ção' caracterizando negligencia

administrativa.
ll - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos' omissões ou

dolo que configurem distorções médias ou graves' que possam ser corrigidas e adequadas no

prazo de até 60 (sessenta) dias'

lll - penalidades pecuniárias: - -:^ -,,áh,imôhrô nô nrazo assinalado, da advertência
,rm-ai" moratória devido ao não cumprimento no prazo

disciplinada no item ll aesta Clausulalorr"'pona"nt" a O'5% (zero virgula cinco por cento) do

valor mensal ou total do Contrato;

a) murta-dia moratória devido a;uspensão, inexecução, execução parciarou atraso injustificado

na entrega ou correção at uitiot líáúi"to' produtà ou serviço' correspondente a 1% (um por

cento) do varor mensar ou totat Jcontrato, podendo ser impostâ até o rimite máximo de 30

[i }llrda.ap:Hi:!e rx (um por cento) do valôr mensal ou total do contrato' quando veriricada

:iH:1?:'J:iiil de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do contrato' quando

parte da coNTRATADA, nos te rmos da Lei nP 8.666/93;
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e) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrâto' na hipótese

ãá r"r.isao contratual motivada por atos de improbidade administrativa' praticada em

conjunto com agente Público.

lV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem

danos financeiros e patrimoniais à Administração' ou que infrinjam as normas regulamentares

elegais.
ü ] re.clsao do Contrato: será determinada em situações graves' de alta relevância ou em

razão do interesse público, sem preiuízo das demais d isposições.deste Contrato'

Vl - A rescisão do contrato, quandá motivada por qualquer razão do item anterior' implicará

na aprração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis'

Vll - O cONTRATANTE resolve aptica, ao Contrato, no que tange à rescisão' os artigos 78' 79

e80 da Lei nq 8.666/93

9.3. Na aplicação das penalidades contratuais' será observado as disposições da Lei n'8 666/93'

quando aos procedimentos, contÍaditório e ampla defesa'

9.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens. 
i-l:"t'"t-".:lf :t^1,:

CoNTRATANTEautorizadoareter,atéolimitedasmultasaplicadas,oscréditosaqueterla
direito.
9.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas' o CoNTRATANTE oficiará à CONTRATADA

;;;" ;;" ;. recolha aos cofres municipais' no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' â contar

dadatadorecebimentodocomunicado,oValorresultantedaspenalidadesaplicadas,oua
diferença entre estes e os créditos retidos'

;:;: ã;;; a coNTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior' o

valor correspondente será cobrado judicialmente'

9.7. compete âo Prefeito traunicipJ a aplicação das medidas previstâs nesta CIáusula' observado

ã riguini" pro..aimento, via sistema Protocolo do coNÍRATANTE' nesta ordem:

9.7'l.ManifestaçãodoFiscal,comosdocumentospertinentesàcomprovaçãodassituaçõese
dos fatos a serem aPurados;

9.7.2. Manifêstação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Administração' com os

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados;

9.7.3. Notificação da coNTRATADA, via sistema Protocolo, para apresentação de defesâ escrita,

no prazo de 15 (quinze) ai,' 
':t"o, 

s"nOo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do

Contrato;

9.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;

9.7.5. Decisão do Prefeito Municipal;

9.7.6. Notificação da CoNrnlrüi' via sistema Protocolo' para ciênciâ quanto ão rêsultado do

processo, em decisão irrecorrível;

9,7.7. As medidas p'"'i't" no "t 
80' da Lei ne 8'666/93' e demais dispositivos normativos que

regem o objeto a. tont'ut"çao' polãrão ser aplicadas imediatamente' independentemente da

apresentação de defesa previa alãàftffnnflOn' '"t 
prejuízo do contraditório e ampla defesa

tãti"túr. ta,àt,a"), em situações consideradas urgentes e previstas no contrato'

cúUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

i;t o c"ntrrt" gerado desta Licitâção poderá ser rescindido:

10.1.1. Quando hou,"' o"""pl]"'"lit a" sual 
!ráus1r11 -e- 

condições por parte da

CONTRATADA, ou seu cumprime'iio i""g'tt' ou' ainda' a inexecução sem iusta causa' ou

,"rn . préui. .orunicação ao CONTRATANTE;
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10.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja

conveniência e oportunidade do coNTRATANTE;

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art SO' da Lei ne 8 666/93 e demais

dispositivos normativos aplicáveis'

10.2, O Contrato poderá ser rescindido, ainda' nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a

79daLein98.666/g3,oqueaCoNTRATADAdeclaraexpressamenteconhecer.
10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONÍRAÍADA' fica o CONTRATANTE autorizado a

reter, até o limite dos prejuizos experimentados' os créditos a. que teria direito'

10.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes parafazer

ãce ao montrnte dos preiuÍzos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis' a contar da data do

recebimentodocomunicado,ovalorresultantedosprejuízosdecorrêntesdarescisão
contratual, ou a diferençâ entre estes e os créditos retidos'

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior'

o valor correspondente ao preiuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado

judicialmente.

10.6. R"r"r"-r" ao CONTRATANTE o direitÔ de rescindir unilateralmente o Contrato

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, Íusão ou incorporação que possa prejudicar a execução

do objeto contrâtado.

10.7. A inexecução do contrato pela CoNTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação

ã" 
"igu." 

das medidas do art' 80, da Lei ns 8 666/93' e demais dispositivos normativos que

regei., a .atéria, quando verificadas as seguintes situaçôes' dentre outras:

10.7.t. I não entrega dos produtos contratados;

10.7.2. lnexecução do objeto Jo cont"to' sem iusta causa e/ou prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato

10.8. Compete ao Prefeito ru'nlip"f a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula'

observado o seguinte pÍocedimento, via sistema Protocolo do CONTRATANTE' nesta ordem:

10.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações

e dos fatos a serem apurados;

10.8.2. Manifestação do Gestor do contrato e/ou da secÍetaria de Administração' com os

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos.fatos a serem apurados;

10.8.3. Notificação aa Cof'frnÃfloa' via sistema Protocolo' para apresentação de defesa

escrita, no prazo de 15 tq'ln'"iJit' út"it' sendo a notificação assinada e encaminhada pelo

Gestor do Contrato;

iós.q. p.r".", o. Procuradoria-Geral do Município;

10.8.6. Notificação aa COHrnlilãÀ' via sistema Protocolo' para ciência quanto ao resultado

do processo, em decisão irrecorrível;

10.8.7. As medidas previstas ;;';; ;t' da Lei ns 8 666/93' e demais dispositivos noÍmativos

que regem o objeto da- contratação' poderão ser- aplicadas imediatamente'

independentemente oa apresenà"i" lã'a"i"tt p'a'-t 
l:. -t3*'*otooA' 

sem prejuízo do

contraditório e ampla defesa posterior (diferido)' em situações consideradas urgentes e

previstas no item 9 7 deste Têrmo

EDUARDO Á$nadodeíormà

A N Zl Ll ERo: :'-%'ãá:,?!l#;
062856909 f,]',-,,o,..0,,,
28 rr 590!{r'00
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Santa Maria do Oeste/Pr,24 de fevereiro de 2023'

Contratante: Contratado:

EDUARDO i:1ii""^x",3''"'"''"'
ANZILIERo:062 â:Í:',1'l;;9xÍ#*''
85690928 rr,s7:M o3'oo'

IAGP IN5ÍITUTOAPTICADO M GESTÃo
OSCAR DELGADO

PreÍeito MuniciPal

Testem h as:

Marco
RG.: 9.7 349-8

CP F: 59.86

PUBTICA TTDA

Contratado

icio Vicente Stroher

G. . 1.916.724-7

CPF: 578.005.889-04

8.656/931
ll.l.ocontratopoderáseratterado,inclusiveqUantoasprorrogaçõesdeprazosdeexecução-ft", 

úáãlrjl, mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento' nos casos

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte'

11.2. Aplica-se ao contrato, sem preluÍzo das disposições anteriores' as hipóteses de

acréscimos ou supressões quantitativas á qualitativas ao ob'ieto' prêvistâs na Lei ns 8 666/93'

cúusuLA DÉclMA SEGuNDA - sucEssÃo E FoRo

12.1. As partes firmam o pr."'"nI" in'tru*"nto em 02 (duas) vias (impressas por sistema

eletrônicodedados}deigualteoreforma,napresençade02(duas)testemunhasabaixo,
obrigando-se por si 

" 
,",,,ut"t'i'"', ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado' elegendo

para Foro do mesmo a comarca de Pitanga' Estado do Paraná' não obstante quãlquer

,rOança de domicÍlio da CONTRATADA' que em razão disso é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificações' citação inicial e outras em direito

permitidas.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 O3II2O23

contretante: o MuNrcrpro DE 
'ANTA 

MAR,A DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopublico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.s4 4/0001.-26, com sede na Rua José deFrança Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONITAIAdA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBTICA LTDA, iNSCritA NO CNPJsob n e 32.651.451/0001-s5, estaberecida à Rua Minas Gerais, 1391, sara 502 Andar 5, Edif.
Ellon, Município de Francisco Beltrão - pr.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CÂPACITAçÃO E TREINAMENTO SOBRE ANOVA rEr DE 
'CrrAçÕEs 

N.e 14.133/2021, ,ARA A EQUrp; rÉcNrcA aoúrrürnirrvali
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. PR'.

- Valor Total de RS 24.000,00 (Vinte e euatro Mit Reais).

Data de assinatura:24 de Fevereiro de 2023.
Vigência: 24/05/ZOZ3.
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ESTADO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIP.{L DE S.{NTA [I.{RIÂ DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CO\TR{TO ADI\ÍINISTRATIVO \' 039/2023

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO
OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no

CNPJ do MF sob n" 95.684.544i0001-26, com sede na Rua
Jose de França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste

ato representado por seu prefeito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contratâdâ: IAGP INSTITUTO APLICADO EM
GESTÂO PUBLICA LTDA. inscrita no CNPJ sob n..
32.651.451/0001-85. estabelecida à Rua Minas Gerais, I391.
Sala 502 Andar 5, EdiÍ'. Ellon, Municipio de Francisco Beltrào
- Pr.

q6

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
CAPACITACÀO E TREI\iA}IE\TO SOBRE A \O\A
LEI DE LTCITAÇÔES N.' I4.t33/202I. PAR{ A EQUIPE
TÉCNICA ADMINISTRATIVA DÀ PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANT,A MARIA DO OESTE - PR".

- Valor Total de RS 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

Data de assinâtura:24 de Fevereiro de 2023
Vigência: 2410512023.

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldcntifi cador: I 85A7F05

Materia pubticada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2710212023. Edição 2718
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
httpsy'/www.diariomunicipal.com.br/amp/

http6:/^,ww,diariomuniqiprl.oom'br/.mp/mst.ri.i185A7Fosio3AFY_s8x41Mh_hrcoHAzYgrlglFxYNVâ.EbT2VoKALFrkModbMqcxpE16St99.T
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